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P O R T A R I A  N.  488/2012-GPDRH
                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 
Administração, datado de 29.11.2012,  

R E S O L V E : 

I – DESIGNAR o servidor DIEGO QUADROS DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 1331-5A, para participar de reuniões na cidade de São Paulo, 
no período de 10 a 12.12.2012; 

II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 
legislação vigente;  

III - DETERMINAR que o referido servidor apresente após o 
retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e o relatório de viagem; 

IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 
a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de dezembro de 2012. 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

                
P O R T A R I A  N.  493/2012-GPDRH

                 
                  O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 029/GAB/ALMCJ, 
datado de 5.11.2012, 

R E S O L V E : 

I – AUTORIZAR o Senhor Conselheiro ARI JORGE 
MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, matrícula n. 1252-1A, para participar de 
sessão solene de posse do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Fernando Tourinho de Omena Souza e para Outorga da Comenda do Mérito 
Judiciário Desembargador Moura Castro ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mauro Luiz Campbell Marques, do Superior Tribunal de Justiça, na cidade 
de Maceió/AL, no dia 7.12.2012; 

II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 
legislação vigente;  

III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 
a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de dezembro de 2012. 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

            
P O R T A R I A  N. 494/2012-GPDRH

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;   

CONSIDERANDO o Despacho no Processo n. 5701/2012, 
datado de 6.12.2012,  

 R E S O L V E: 

 DESIGNAR os servidores Euderiques Pereira Marques,
matrícula nº 1242-4A e Madson Lino de Assis Rodrigues, matrícula nº 
1236-0A, para comporem a Comissão de Sindicância, objeto do Processo 
nº 5701/2012, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias, para conclusão dos 
trabalhos. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de dezembro de 2012.                 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

PORTARIA Nº 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Designa o Procurador de Contas que atuará como Plantonista no 

período de 22/12/2012 a 07/01/2013. 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO 

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 

atribuições que lhe conferem o artigo 112, 117 e 118 da Lei Estadual nº 

2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os artigos 57, 58, 59, inciso V, da 

Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas), 

RESOLVE: 

îðïîòïîòïð 
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Art. 1°. O Procurador-Geral de Contas, Carlos Alberto Souza de Almeida, 

irá atuar como Plantonista no período de 22 de dezembro de 2012 a 07 de 

janeiro de 2013:

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESPECIAL JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 06 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 32, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Designa os Procuradores de Contas que atuarão como Plantonistas no 

período de 08/01/2013 a 28/02/2013. 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO 

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 

atribuições que lhe conferem o artigo 112, 117 e 118 da Lei Estadual nº 

2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os artigos 57, 58, 59, inciso V, da 

Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas), 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os Procuradores de Contas que atuarão como plantonistas 

nas ausências dos titulares das Procuradorias, no período de 08 de janeiro 

a 28 de março de 2013:

I. Procuradora Elissandra Monteiro Freire, como primeira plantonista; 

II. Procuradora Evelyn Freire de Carvalho, como segunda plantonista; 

III. Procurador Carlos Alberto Souza de Almeida, como terceiro plantonista. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESPECIAL JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 10 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 33, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Dispõe sobre a tramitação processual para o mês de dezembro. 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO 

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 

atribuições que lhe conferem o artigo 112, 117 e 118 da Lei Estadual nº 

2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os artigos 57, 58, 59, inciso V, da 

Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas), 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração do relatório final de 

atividades nas Procuradorias de Contas; 

RESOLVE: 

Art. 1°. A distribuição processual pela Diretoria do Ministério Público de 

Contas será realizada até o dia 17 de dezembro de 2012. 

Parágrafo Único: Ficam excluídos do disposto no caput os processos que 

tramitam em caráter de urgência. 

Art. 2º. O relatório mensal, relativo ao mês de dezembro, deverá ser 

entregue a Diretoria do Ministério Público de Contas até o último dia útil do 

ano em curso. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESPECIAL JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 10 de dezembro de 2012. 


